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LEI Nº 1.432/11 
  

EMENTA: Dá nova redação a itens do artigo 
1º da Lei 1.409, de 20.12.2010 e dá outras 
providências    

  
  
  
AA  PPrreeffeeiittaa  CCoonnssttiittuucciioonnaall  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  SSeerrttâânniiaa,,  EEssttaaddoo  ddee  PPeerrnnaamm--

bbuuccoo,,  ddaa  RReeppúúbblliiccaa  FFeeddeerraattiivvaa  ddoo  BBrraassiill,,  nnoo  uussoo  ddee  ssuuaass  aattrriibbuuiiççõõeess  lleeggaaiiss..  
  

FFaaççoo  ssaabbeerr  qquuee  aa  CCââmmaarraa  aapprroovvoouu  ee  eeuu  ssaanncciioonnoo  aa  sseegguuiinnttee  LLeeii::  
 

Art. 1º - Passam a vigorar com a seguinte redação os itens abaixo 
do artigo 1º da Lei 1.409, de 20 de dezembro de 2010: 

 
Construção de Moradias:- Destinado à construção de casas e distri-

buição de material de construção a pessoas reconhecidamente pobres e carentes e à-
quelas em situações de emergência e/ou de calamidade pública. 

 
Saúde Solidária:- Destinado à concessão de auxílio financeiro a pes-

soas carentes para pagamentos de exames, consultas, medicamentos, transportes e tra-
tamentos médicos, clínicos e odontológicos, bem como para aquisição de equipamentos 
odontomédicos, quando requisitados por profissional habilitado da área de saúde, atestan-
do sua real necessidade para o paciente.  

 
Art. 2º - Esta Lei, mantidas todas as demais normas estabelecidas 

pela Lei 1.409/10, entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
GGaabbiinneettee  ddaa  PPrreeffeeiittaa,,  eemm  2299  ddee  aaggoossttoo  ddee  22001111 
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